
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

 

PORTARIA PGR/MPU Nº 24, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 

 

 
Eficácia suspensa pela Portaria PGR/MPU nº 24, de 10/3/2022 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com fundamento no inciso I 

do art. 141 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo Disciplinar nº 1.00.000.017583/2021-95, resolve:  

Art. 1º Aplicar a penalidade de demissão ao servidor Sidney Alexandre Pinto 

da Silva, matrícula nº 6002604, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, em 

face da comprovada infringência ao disposto no art. 138 c/c art. 132, II, todos da Lei nº 8.112, 

de 11/12/1990.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 21 mar. 2022. Seção 2, p. 56. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/241350
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/237692

